Portaria nº 5/Secretaria de Transportes Terrestres/MT, de 12/12/96�Autoriza a abertura ao tráfego público para trens de carga e passageiros, do quilômetro 7,235 (Pátio A-Guarapuava) até o quilômetro 249,620 (Estação-Cascavel) da FERROESTE. Publicada no DOU DE 13/12/96, p. 26.977.





PORTARIA Nº 5, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1996





O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES TERRESTRES DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 21, do Decreto nº 1.642, de 25 de setembro de 1995, e considerando o Relatório de Inspeção apresentado pela Comissão nomeada pela Portaria nº 4/STT, de 8 de novembro de 1996, com a finalidade de inspecionar o trecho Guarapuava - Cascavel da Estrada de Ferro Paraná-Oeste S/A - FERROESTE, do quilômetro 7,235 (Pátio A-Guarapuava) até o quilômetro 249,620 (Estação-Cascavel), resolve:


Art. 1º Autorizar a abertura ao tráfego público para trens de carga e passageiros, do quilômetro 7,235 (Pátio A-Guarapuava) até o quilômetro 249,620 (Estação-Cascavel) da FERROESTE.


Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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